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DECf<ETOS 

O Governador do 'l'orrHóriu 
~êdernl do AmRpâ, usnntlo 
<Hlt· t: tt·dJlliçõos quo lho aon
fort'lfl os itens VIl e< IX, uo 
artl~o ·tft, do Oecrcto-lei nr. 
5.8ao. llo 2t do Gctt•ruiJJ·o de 
1.04:1, 

HESOT VE: 

ATOS DO PO DE R 
ferom os itcr.s \'li e L\. do J 0°. 5.830, de 21 de setembro 
ar•tlp.o ·i0 , do Docroto-lei nr. do 1 9Ja 
õ.83!J, tle 21 de se lembro da I · ' 
tu4:l. RESOLVE: 

RESOLVE: ' l'rausl'orir. na rorma do 
artigo ú2, item 11, combinado 
com o arti!{o úJ, item li, du 
Lei nr. 1.711, de 2H de outu
bro úo 1.952, Anadias Freitas 
Trajano d\' Sou:n, ocupante 
do car~o da clas'>c de Trabn
lhoclot·. nh•el 1, do Quadro de 
F'uncloniH'IOs Públicos do Uu
\'t)rno dêstc 'l'c1·ritórlo pat·a 
a Rérie do classes de ~\rqul
vista, nível 7-A, do Quadro 
acima referido, va~o em con
sequência do falecimento de 
Manoel Simões da Coetu. 

5.839, de 21 de setembro de 
1.943, 

RESOLVE: 
Promover, n1.1. forma previs

ta nos at·tigos 39, 40 e 41, da. 
Lei n° 1.711, de !!8 de outu
bro de l9li2, combinado com 
o artigo 3°, do Decreto uo 
53.480, ue 23 ds janeiro de 
1964, Waldemiro Demostenes 
Ribeiro, ocupantt do cargo 
da classe «A•, da s6rie de 
classes de Oücial de Admi
nistração, uív~l 12, do Qua
dro de Funcionários Públicos 
do Govêrno llêsto Território, 
lolndo no Serviço de Admi
nistração Geral. para a classe 
«B», nível 14, da mesma sé
rie de classes, vago em con
sequência da aposentedoria 
de Antonio de Souza Melo. 

'l'rnn,.,fer!r, na furma do a r
tlg;o [12, item JJ, combinado 
r.mn u urtlgu G:.l, iteJu H dtl. 
Lei nr. I ill, d" 2'5 tlc outu
bro de l.!Ji;::!, lblmuodo Clo
\Ü Üat!sto. ;,uy, OCU\)1\Dtll 
t~o c:u~o ua <'int:.t-le de Auxi
liai uu Pottnl'!a, nív~l 7-A, do 
Qustdro de Fun\~ionários Pú
lllicu3 do GoYcrno dêste 'ft~r
rll;bu, p:1rn a sét•i~.; clu clus
bes ti\! E!!critu:át•io, nivd ~A, 
<.lo Quu.lt·o acima refcrJJo, 
v a ~ o cw consequC:ncia da 
{>J'omoc;~o de Vlolctn Leilão 
Pinto. 

Trunsferir, na. Xot·ma do nr
tlgo 52, itPm Il, combinado 
com o nrti<to 53, item !1, ds. 
Lei m·. 1.7J 1. dt> :?R de <'Utll
bro da !9::i:!, Orinndo Borralh•l 
e Eurico i'el're!ra da Costa, 
ocuuante ao (:argu <lu classe 
de Tr11b tll:ador, mvel 1, do 
Uuadro de Fuooiouúrios Pú
blico-; do Go•C!-no deste 'I'er
ritôrio, !Jtii'O. a s~rie de clas
ses de Fdtor, nlvel 5, do 
Quadro acima J·efet•ido, vago 
em consequt':1cia da ti'aosfe
rància de s~rle de classes de 
i3iunor Guedes de OliYelra c 
l<!im~Json tlaber Sepeda, l'6!l· 
pccttYamcnhl. 

Palócio do Go,·frno, t>m 
Mncapá, 30 de juoho de 196t Palácio do Govêrno, em Ma-

capá, 30 de junho de 1.964. 

Gtmersl Luiz Mendes d9. General Lu i z Mendes da 
Palácio rlo Govêrno -en1 1\ia- 1 ?ai.:.~.;(, \!o ~ .. ;<.r~.)-cro ~.!i:!~ E::I.o:2o ~~cn~dol' - . Siha -- Governl!.clor 

capá, 30 de iuuho de'1.96!. cap!l, ao de junho tle 1964. 

General Luiz t.:cndcs da Siiva Ccu. Luiz Meulles tie. Silva 
Jo~ó Pere ira da Costa José Pereira da Coste. -

l{csp. Exp. da Secretaria Geral Resp. Exp. da Secretaria Ge-
Govt>wador Governador 
, . Jo:;é Per~!rs dn Costa O Governador do 'L'crritó-

n'JoH6 t~NJldJ'll do C:Jsl~ Rc.;p. Exp. da. Secretaria rio Federal do A m a p á 
~sp. !.-Xp., a ~3cct·~htl'lu Geral ut.ando dus atribuições q u~ 

(aCa'ttl ' )) • ' O Goven:adür do 'l'crritó- l.o c:co~f:rom oos Jh~nti Vll o 
O ~ovcr~l:ltlo!' cln '1'<-'rt'l ,,_ rio fetlcrol do Ama ta., usan-~lX, d~J urt.lro 4 , ,do Dc>crcto

':l•> f· Slfu·u: <lo Autap~t. u~;,Ju- do ÚhS t.tribuições poue lho IP.i DL b.8,1.l~ de d de se tem
co das ,. n t r i 1.1 u !c,:~· u o.e. qu~ cro~tfe rcm c . .>:: !tens \.H e lX, l>ro do 1.fJ.il,, 
1~ ... c

1
1Hlaf'tCtn O 'i !!coa '11 e J do <!l'l. ·1° . do Dac.-l<:í uümero nF~OL"E. 

ral. 

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá, usnn
do das utribuições que lhe 
conterem o~; itens VII e IX, 
do arli![O 4°, do Decreto-lei 
or. 5.8o9. do 21 de setembro 
de L94;;J, 

I REsOLYS: 
~ • r~~ <ltL~·'I 4°, d•1 D·!nrdo- 15.8-)!1, do 2t de s~tembro do •'-' · · 
.~ . 11.. 'l.:..:''l, •o 21 à(l se-' l!H:.I. t~~' uro ele L::-:3, 

1 
Promover, na formo. pro\·Is- j Promovei·, na forma pre-

! t1E'iV~ \'E: tu nos a:·tigos 39, 10 c 41, rla \'ista nos artigos a9. 40 o .11, 
. Lei ; r. 1.711, de 28 de outu- dH Lei no 1.711. c!c 28 de outu-
: Pro!la)·:êr. nn forme. pro- b,•o de 1.952, c:.mblnndo com bro de 1.952, combinudo com 

PrvnHr\·u:·, na to:·ma pro\'•S·I ,·bt:l lliJS élrti!!flR 39, -10 e 41 o artiho 3°, do Uec:-eto nr. , o artigo 3°, do Decreto n° 
tu UJ:: :.>rtH,t:>s ;;J!I, .~o e ·li, lla {'a Lti 11°. 1 7Ü, de 23 t!e ou~ 53.!80, dl) 23 de jJnr:lro de 53.480, dP. 23 de janeiro de 
L~t 1:r. 1}_:1, do :l<! du outu- tuL.~n do ;.f.ll•2, João Ba rbosa O:l4, <h·Jaudina Souztt do .Xe.s-~WG4, Tobias Cal<!t111 de Quef
u:o :I c Jp;)~, contu undo coJtl 1 dtl S'luzu, CICHpont;; cto carrro cimento, ocupante do cargo t·oz, ocupante do cargo da 
o ,rr·tl~o :l·'·, li o Jl"c·~·ptu ur. 1 da f' las" o , A, , da sér ie ·o o da claGse «A•, da séril' de classe o:TI•, da série de elas-
: :; .. r·~· li': .!:.1 Cc> i·w<·iro 0,, 1 ~.IJ»:<e1 de Carpinteiro, nivf'l classeA de Ol'icial de 1\dmi- l ses de Eletricista. Enrola~or, 
l :1"4 únvnco P~relra: Coe~ :i, elo Qu:lút·o de Funcionários nlstraçSo, nível 12. llo Qna- nível 9, do Quadro de l•un
\•CUPttOtc. dl: C<•rkl~ tiu {'l!!"S~ l~l~bli.c?R un lln\'IÍI'DO dêslc I dto ~lo FuuciOIIÜI'f(IS l'úblict•S I CÍOI!S~ios Público~ do Govêr
t_:o < tu·pcn !l!trc,, Ut\'UI !>·A, do 'I errttOI'Io. lotacto t a Divisilo do Govêr11o dêsto Tcrtilórlo nn deste Tenitorio. lotado 
qutulro r.~ !•'u!wionarln'l Fú- <.!e OIJr.as. pH:-a a cltisse cB• para a clast:e «Dl', nlvcl 14: nos Serviços Industriais, para 
IJ.lteN, d'J ílovért1ú dê::~to T•·L'- uivei 8, tln mosmu. sflr!e ue tla mesma série de clasaes a classe «C:a, nível 10, da 
lit!.l'io, lott;tlo uu. Diri.Jiio de ~~ t·las:-,(:B, elo Quadro acima re- na ,·aga de Newton Curdoso ' mesma série de classe1:1, do 
l'~odu~il.o, ptu·a a oln-;w Q [h, ~~rido, Yllgo em cousequên- "1!1 cuusequêncht do pt·omo~ Quadro acima referido, vago 
lll\'<:1 9. du nwsmt\ t>ó itl c!t~ ' cln do falecimento uc Ft·un· 1 çao. em consequOncla do faleci-
dal.'~<es. do Onadto sl\:'ma l'c- cisco Olive;ru. 1 J monto do l\1i\1tllo Nunes do 
.íeriúo, v~ltO t·m éOHRN!u•'nclu . : 1!alácio do GovGrn~' , em tlla- Nasclmenlo. 
t!~ 1 runu . .;rr» ele rraud::;·:o tl:t Pttll1~to do _Govl'}rno, em Ma- cv.pa. :'O de junho de 1.9G·L ~1:va Pet•nafl.r:. capo! .... o de }Unho de l!J6-l. Pl\lácio do Govêrno, em 

Pu Leio do licvcr•lo em G 
1 

. 
1
1 GenNal L lt i z ~lenda:; da Macapá, 30 de junho de 1.96-1. 

l
• 

1 

c-n. .UJz ~cndcs da Silva l:1iJ , G d u:.tsp{,, ::n t.lc junho de l~I!H. Gowrnadoi:' I., \ll- O\'ernr M Gensral Luiz ~rendes da Sil-

~ien. l.t1iZ H..!tldcs tl11 SHva .l o:;~ Pcr't'Íl'a da Costa : Jo~ú Pereira dn Costa J va - Governador 
Gov~: n·nuor • P.csp. p./Ew. da !Jccretarlo. 

1 
i.c~p. Exp. do. Bect•ctnrh.t Ge- Jo:.é Pereira da Costu -

J,.,{• rcrc,; ., 
0 

.. (' "t' Oür:.:l , ral. 1 Resp. Exp. da Sect·etaria GP-
. ··•-' .. ,o. 1 I ral 

Hêt.p. Exp. l(..t ScCJ\.~l:.tria Ucral O ~uvcrna~lor do Torritó- O Govcrnndo:· do T<>rritôrio · 

0 
a . , .. : , 

1 
T , . . . no l'edor!\1 cio A:n11pá, usnn- • Fctlel·nl elo Amo pá, usando O Go-vernador do Território 

F( dcr~/Hr .:lt{'' 'u ... 'rr.tar1" • dú dt~•. ;~trib;:icõêH q u e dns alrlhulçíics que 111c con- Federal ao Amapá, U;,Sndo 
·. " , <? ~ 1 l'MP'1• Uti:m:!o lh.r. cor.fei:'eiD os itens VIl e IX ferom os itens \H c L\ ú d • · b 1 

tlu:. ll.trl;ju,~uc:o •iUe ltt~ enu- ti0 artigo -1°, Elo OECRETO-LEÍ 1 ar!ic,o 4°, do Dt:ct•t>t<•-lci ' n~ u~: c:nr~·!m uos ~;\~e<;! v11u~ 



10- 5a. e 6a.-feire, 30 e 31 DIÁRIO OF'!CIAL julho, 19ô4 

As Repartições Públicas j E X· p ~~ '"D· I' E N· . T. . E I As Repnrtiçõtls Pública$ 
'rerritoriais deverão remeter fi cingir-se-ão às assinaturas , .n • . .... .a, &.:..1l I o oxpec!ieJlte destinado à pu- Í unuaia renovadas até 23 de 
blicnção neste DIÁRIO OPI- ÉIW.iDU."~JillS~ .Of.ieii:uQ 1 fevereit'O de cada ano e àa 
CIAL, dià.Piaruentc, até às 1 iniciadas, em qualquer ép0ce, 
13,ao horas, exceto aos sába- DIRETOR-GERAL I pelos óvgãos competenteo. " 
dos quando deverão fnzê-lo A nm de possibilitar o. 
até às 11,30 horas. · AGOSTIN"rlO NOGUEIRA DE SOUZA remess!1 de V!!lores ncompa-

As reclamações pertiuen- DIARIO OFICIAT. nllndos de osclare.cimontos 
tGs à matéria retril.mida, nos -- . quanto A sua aplic&ção. AOII-
casos de erros ou omissões, '1 c1·t"n1on t•.·•em os intc'r~:.ssedoa 
d - f impresso nas Oficina& da Imprensa Oficial .. ..., " everao ser ormula.cias por 1 prr:ferencialmento cheque ou 
escriio, à Seção de Redaçií.c), MACAPÁ - '1'. F. AMAPA' 'l vale postal. 
das 9 ào 13,30 hotas, no má- Os suplemautos às edi-
xímo até 72 h o r a. s após a A S S i N A 1' U R A S . ções dos órgãos oticiaie só 
saida. dos órgãos oficiais. se fornccerao aos assínani.t:s 

O · 1 • • " Repartições e Partic.:ularcs: s ong na1s aever· .. o BC!' que as solicitarem no ato da 
àatilo~raiadcs e autenticados, "ss1·uutttJ'0 • 

d Semestre Cr$ :).000,00 .. " l'essalva as, por quem de di- o runcioJiál'io público ia-
reito, rasuras e emendas. iH1o . Cr$ 10.000,00 dera!, pura razGr jús ao des-

Excetuadas as para o ex- Numero avulso Cr$ · Sü,OO I Mnto indicaclo. d~varú· provar 
terior, t.tua serão s c m p !'c - ------------------------ esta condiçã.o no ato da as-
anuais, 118 a:;s::.nnturas poder- Pa.ra facilitar aos ass!nan- A l'im de evitar solução uinatura. 
se-lio tomar, em Q'JHlquer tes a vetHicaçáo do p1•azo de de eontinuidade uo recebi- O casto de cada exem-
6poc~t, por seis meses cn um vnlidade de suas asaiURtur~s. meoto dos jornais, de vem plar utrasado dos ó J' g ã os 
ano. ua p!lrte !!Uperior elo endorê- os asainnntes providoncinr a j oHcio.ia será, na venda e.vul-

As assinature.a vC'nc!das ço vi!o impressos o núme1·o respt~ctlva renovação com 
1 
sa, acrescido de Cr$ 5,00, se 

poderã•> ser suspensas sem r: o talão de l'Cgistt·o, o rnês o antecedência mínima, de trin- , do mesmo 11110, e ele Cr~ 
o.viso prévio. o ano em que findará. tn (30) dias. i 10.00. por anú decorrido. 

------------- ----------·-------- ------
IX. do artigo 4°, do DecNto
lei Jt

0 5.839, de 21 de S•3tem
bro do Hl43, 

Quadro acima rel'erido, vago RESOLVE: lógrafo· nível 7, cto Qnadro 
em conscquêncir. da premo- acima r e ferido, v 11 g o s em 
çfLo de Tobias Cald~s de Promover, oa. forma pr<wis- consequência da promoção 
Queiroz. ta nos artigos 39, .10 e 41. da dos scrvi(loree : Ra!mundo 

· ~ . . Lei nr. 1.711, da 28 de ou~u- Nenato Coêlbo, Regínn Pinto 
RE..OLVE · Palác10 do Gov~rno, em bro de 1952 combinado com do Araújo, José Borger. Ta-

. Macapá, 30 de juuho de 1964.1 o urt.igo 3d, do Decreto m·. vares Filho. Getülio do Espf-
Promove~. na forma prcy1s- , . . ; 53.480, de 23 de jalleiro de rito :Santo Moto, t\yt·toa Gama 

tanos arts.39, 40e4l,daL,nnr. General Lmz Mendes d~ SHva1l964, PJamil'O noul'igues de do Naticimenw. C&rloA Canti-
J;'i"_!,l, dc 1~8 r!e outu,bro .. del Governador Souza, ocupante do cargo da dio €:õrtes e ~osé Ma i' L.~ 
~~,12. ccrm.u~ado com ~? ~rt1go José Pereira da c~osta class~ ~3», d~_ ~é_! i e . ~e _ a}~~::.. . ~~l:l~!i<w.~ 'fourmho, respae ~1-: 
,3 • do pec~ c to m·. ~v.4.o0, d.q.1 Reo. Ex·p. átf15'f'.&êf"ãi'iã:-GBrall~'&~oü \Jlt'Jiu.• a e Aumlms~rt~- v~mcrne. · 
23 (le Janc~·o de L9b4, Fran- oão, nível 14, ào Quadro de , 
cl:;co da Silva Pennu!o1·t, ocu- o Governador <!o 'f~:;rritó- 1 Funcion:'teios Públir.os dC> Go- Palá.cxo ~o _Go;;êrno, e~ Ma-
~aute do cargo da classe «B», rio Federal do A m a p á, võrno àêste 'Ierritório, lotado cupú, 30 ae JUDnQ de l!!(H. 
tl~ s~rie de classes de C~r- usando das atrJbuições que no Serviço dt1 Adm!uistraç.ão 
pwt~1ro,. n1vc~ Q. ~o Quaa~o lhe conferem 08 itens VII e IX. Gel-ai. para a classe «C», nf: Gen. Luiz Mendes de. Silva 
de hmcwuár10s Publtcos uo do :n·tio·o 4° do Decreto-lei vel 16 da mesma sórie de Governador 
Govêrno dêsí? _Território, lo- no 5.b3n, ue' 21 de setembro I cl(tsec~, \·ago em conscquên-
tado na Div1sao de . Obras, qa 1.943, cio. da nposenradoria tle N~1v- José Porelra da Costa 
paj'a a classe «C», nm~l 10, , I ton Cardoso. Kesp. p./Exp. da Secretaria 
íla mesma sétie de classes. RESOLVE: 1 Geral. 
do Quadro a~iJ1111 re!eri.d~. , ,... . . , . , . ..,_) Palá~io ~o _G~~'ernG, em Ma- . . 
em con~equêncw. do .::ulec.~- .I r,.moHr ... tJcJ. foima, P\" capa. <>0 oe lUJJno de J.95.i. O Governador do Terrrt6I-10 
mento do Oswaldo Oli...-eira. ' '!ste. ?05 c:>ligos 39, 'iG e -. t, 1 • I Federal do A. ma pá usando 

da Ler no l.71J.! de ::!8 d~ tlU·I Gen. Luiz Mcntl.~s rta Silva da!! a.trii:luições qud lho con-
Pa.tácio tlo Govêrno, em Mn.- tubro do. L.a?., comb~mtdo G(lvernv.riol' fe"eo· os Hens VH e IX do 

cl'.pil, 30 c! e junho de l!H.id. co:r.~ o, ~~rtig? ~~o, 
1 
d~ Doc1·eto i' lll'tlg~ 4o, do Deurctc:!~l no 

Gen. Lui?. Mendes da Silva nr:. v3a80, dJ 2" '~~ Ja~eiro _del Jo~é Pereira dg Costa 5.S39, da 21 de setorubro de 
Govr.r•nador 19o4_. O<;valdo Fmllelro aOi; I n.esp. p.jE:'.p. oa Secretaria 19·13 

~ Sa u!OS, ocupante do c:argo da Geral · I ' 
..:lasse «C», da série <1e elas- RESOLVE: 

José Pereira (la Costu. ae~ de Eletricista Instalador, O G:wermulor do 1'enitório 
Re~p. ExpG~~?a1Secrct:nia uí;•el 10. do Qtl:).dro de Fun- Fedst·al do Amapá, us~b.dó I Transferir na. xorrua do ar

O Governador do 'l'err!t6-
río Federal do A m a. p á, 
u.~au<lo rias a.tribuições que 
lhe conforem os itens VIl c 
1X,do artigo <1(>, elo Decreto
lei li0 5.83H, de 21 de setembro 
ue 1.943, 

RESOLVE: 

clonárJos P~~lic?s ~o GoYê_r- das a t r i b u·i ~.; õ e s que tigo 52, ite~ 11, c0mhi:1ad~ 
no deste l cnHór10, lotauo lhe conferem os Jt~na VJl e com o aJ•ticro 53 item 11 oa 
no.s Serviços Inductriait;, pa- lX, do artigo 4° do Decreto- Lei nr. l.7ll de' 28 drj ~utu
ra a classe. «D)}, nível 12, d~t. lei no 5.8:30. de 21 de setem- oro (!O 105~. ' Dnrcy Pacheco 
mesma l!lérlC t.lB classes, do bro de 1.943, Hibeiro, ocul1ante do cargo 
Qundro 1:1címa. reterido, em de 'frobalhaàot•, nível 1, do 
consequêuoia <la promoção RESOLVE: Quadro. d9 Funcio:1á1·ic!:! Pú-
de Pedro Nolaaco d~ Carva. bllcos do Go•·êmo dêstc Tet·-
lho Monteiro. TransflWir, na fo:cma do ai'· rilório iotaàa. 1m s~cl·otnria 

tigo 52, ite•.n n. cornb!naco I Geral 'tio •rcrritório, para a 
Palúcio do Govêrno, em co:_n o at't!go 53, item Ir, cta I cl2.0se <(~\ » , dt\ súrie de claE-

Promover, na forma previs- Macapt •• 30 ue junho de 19o4. Le~ nr. 1.7! 1, de 28 da ou h~· ses de Sorvlçol, nivel :; , àn 
la nos artigo a9, ~O e .J.l, da General Luiz ~~endes da bro ue Ul,)2, Bu~art!o Rodp·· Qundro :::rima referido, vngo 
Lei n° 1.711, de 28 d~> outubro Silva __ Governador gnes d~ Souzu, i\t.eria Eumc~ em cous€\quência d!l. pronio-
do 1952, co.rnbinudo com o ar· Montorü de Arut\]o, Na n c 1 çllo 1te 'l't'rczinha de ,Jesus 
tigo 3°, do Decreto no 53.480, . ,José Fcreirn cta Oosta Montotll de Amtíjo, Mm·idal- Coêlho l\.:hmteirc. 
~e 23 de ja!leir~ de 1964, Jofio Besp. p./E>:p. da Sac1·etaria va RotlrlgtH:s d tJ s Sa:üos, 
Caldas do. (.hwu·oz, ocupanta Geral Mour-o Vilheua cle Souza. Palácio do Governo, em Ma-
dl} C!1rgo w.1 classe «A"~>, tluj Douto Goes de Almúida e CRJ1Ú, 36 àa junho de HHi4. 
s6i'i.e de classes de Elotricisla O Governador do 'l'erritório Yandim Alveo HodrJgues, to~ 
En:-oludor, nivel S. do Quadro Feclcrnl do Amapá, usando dos ocupantes do crwgo da Gon~:rnl Lu i 7. Mendes da 
de ~·unC'iOnát·ios Públicos do c!:a.: atrihnlçõas que lllc l10n- ulasse do Tr&balhador, nível Sílra - Govarnauor 
Govêrno dêntc 'l'o:·ritól'io, lo- ~erem os itens V Jl c lX, do 1. pertenwott'S (}0 Quadro d~ 
.tado uos Servicos Iodusll'iais. a;·tigo 4° do Decreto-lei nr. Funcionários Ptíbl!eol? do GQ
J>tli'll a cltl.sso «13», nivel 9. da 5.839 ele ~1 de setembro de 

1 
vêrno dêste Território, para 

mesma sf::ie de clasl)C3, do 1.913, a classe de Escrevente-Dali-

.José p,~1·cü·n. da Costa -
Resp. Exp. cia Sec1·etarilL Ge
rnl. 



11- 5a. c Ch.·fr;ira, 30 e 31 DIARIG OFICIAL :ulho, 19G4 
... ,,,...,...-.. ......,. 

l'o3riJo, v:lp,o í!ID consaqu~ncis. 
<ln pl'OIDO\' ÜO uc P!1.ulwo Lino 
na mos. 

O Governador do Tarritó-~ O Governador do Tcrl'itório 1 vista nos artigos :39, 4.0 e -11. 
rio Federal do Amnpá. usan- Federal do Amapá, us!UH.io 

1 
da Lei nr. 1.711, do ~·> iiE' ou

do dn~ atribuições que lhe I das atribuições quo lb1.: con- i lubt·o do l !152, C11tnLinado 
eon[erem os itens VII e IX, ferem os ilen:j. VII e lX, do I com o anirro :1°, do Decreto 
do artigo 4°·, do De~reto-lei 1 arti~o 4o, do Decx•cto-lei nr. m·. 5!J .. ;su, tfu :!B do jtnciro de Pnll\cio do GoYêrno, mu 
nr. 5.830, do 21 de setembro 5.839, dcl 21 ;]e st~IGmbro da 190·1, Amético Tav;11 e a Moa- MncRpá, ::o tle junbo do 1.96.1. 
de 1943, 1.9-!:;, tclro, O!:up~·Utt• do curgu da Gcoeral Lu i z Mendes da 

cla:;~:~c •A1•, d" série• de l!la;>- Silrl'.. _ Co\'\H'Uttllor RESOLVIS : RESOLVE : 
Trandorir. na iol'ma rlo ar- 'l'rantlerir, na rorma dv 

ees ([<: Ped.·ci1'o, niv('l ~. do 
Qu~úi'O de Fuae.tonftrict,; Pú
blicos do Go>fsno 1!i·sto 'l'er
r·Hório. lotado nu Di\'i1-ilo llC 

Obras, pt;r:l a cla3~c ;3:>, tia 
mesma série de das:>l!'-, do 

Ju~1ê Pcrcirn da Cost~ -
Hcsp. zxp. \la f.;"t.:.:.'..lt:.•r;ll Gc
r·ul. 

Que.dro acirnn. l'eh:r~du, ,-r.:go 
('fi con::equcnci:\ tlu uromo- Ed!tds ~ .Aviso::1 
çüo de CJCE'l'O Mar.1ucs de 
Súuza. ?rcf:;iima f.~~mi~~i<~~ 

Palácio do Go\'rl'IIO, Oll ll i:! f.ií:C!l~ü' 
i\lacupá, ;)0 de' jUilJ~o db lHé.iJ. 

tigo 5:!, Ht!-m rr. combinado artigo 52, itvm JI, comb;1lado 
curo o artigo 53, item li, da coro o artigo 53, ítem I!, da 
Loi n° l.ill, de 28 dt! uutu- Lei no J .711, de 28 do outu
bro de 1.!)52, Luzia dol:'l Saa- bro de I95i, Clllio Nazaretb 
tos Accioly Haruos, ocupante l\ienezes coutinllo, E:;cre\·eu
do ca!·go d~ classe de Serv~ te-1Jn1.ilógretu, nfvel 7. e Hum
ç,nl, rym~.l li-B, ~.o. Q:.1adro d~ barto F~rr·eim t,1elo, Traba
!•unclún~rios r:uoJ~cos do Go- lhlldol'. nível l, elo Quadro de 
vêruo dost~ 'leri'ltório, parn 1 FuuciunArios PliJlicos do Go-
6 sé,rie. de classes de Auxilin• \'Ôl'IJO de~tle Território, !otn
de I otvHia , n I v o 1. 7-A, do dos uo Set·vlço de Admíni-s-
Quadro acln!n ~erev,do, vngo tr:,.ção Uerai, pura 8 t-lasse General Luiz r1!enciu;; da 
a;n r:on:;equen.CJa da trans1e- «A», dn. sl>L'iú d s..l clttsscs do Silva - GoYC'rnai.lor 

Df parlamento à o · ·,m.nçt.s 
bc~ãu de l'it.-.r.l z,u,;do 

Rc~CI~ de séne. de cl~sse:> ~e Armazati!Htu, nlvul 8, ílo Qua- .~M~ PHdra d1. Coo;ta 
:1-~nnundo Clov1s Bah!>ta Ne- tit·o acima reierido, E'Dl vagas He>~n. Exp. da ~.C:.T. h'ri<·do cc 1° a Rl de .'.gôrto 

l1 · extsteiJte& no uludido Quadro. • GC' 1 !:til 
Palácio do Gcn!r~o. em cru dc_<;<)rr~r~c!a da ~plinuç.~o O Gorern:..ll(Jl' (i o 'l'cnH6- 1 ,. .;;:., . . . . 

1\!ucnpá, 30 de junho de 1904. 1du LPl ll0 .3.d~O.'. ele 12 de JU- rio Fsdcn11 O(' :\ fll:.. fJ tt,IDHl.~ ~n~!'do Cet:t.:,a.l. 
lho .d~ _19uU o cnquuclraruento usando d<':s alt'llnd., iie; que ). :-: ~o.nil.g:l . ~ t.I .. i.~ 

Gen. Lt.iz Meadcs úu Silva Defm.ttivo aprovado pelo D('-, 1tn: couYêrcw c~ it~·w· \"1! c I » u ''~;.o:uuilt.!-Ji.'ll'lt ~c·tpq.:o 
Governudor 1creto no 5:!.11!_8, d~ 20 <!e se- IX, do ttrtigo !', do iJeL:re~o- ., ~ 3tt-l•!!r•~ z,;.;u:·y (i'IIUI) 

tcmbro do I!Jo;J. id 11. fdrm, de :!1 rlc st:t.;w- » v•~::i-~t:~!';J. ,
1

LU1t .J~. UL.rv 
José Pereira da. Costa bro de lY·l:; I) b ;,U·lt.l"H ·~~·~ ury (.,J~tnz) 
Hesp. p/Exp. da S.U.'l'. Psl:l.cio do Govêrno, em Mu- I· • ·· 7 <i•J-l'o.'il'u. c.•nt! ul 

O G 
. capá. 30 de junho de 1984. PESOT VE · :> 8 Siit:H!o D. 1\wo 

·o·yernatlor o o 'l'erritó- • " · • ,. !l IJv :'ia·~'' ::.:Nr :.tno 
rio Feút;I·nl do A~Hli~á, usan- ~ Gal. Luiz. llícodes da Sllvo. Promover, 118 ffl!ltl~- prt>v~~- » 10 ::a·:ci~u Znl{ur:; (.i,lir.l) 
do das a t r 1 b u r. ç v c s que Crú\ c·rnacloi· t~ 1105 artiacs "'I .• 1 c .11 dtl. » 11 ih-ruiru Lc<lo de Ouro 
lhe ouuter.am os tt•;nH VH c · . .• .,n u.: " • · l'l J• i •J E! ''•1 ··r .. t{u1t···,) 
lx' do 'l'-•"'fgo "0 , do IJnct·eto- Josó Pet·eira dn Costa Lc_t UL 1..•.11, do 28 d,~ ,out.u .. • )\ - .• L· :o r· "-"X" .• fJl 'l .. • '* " - b u 19 ? J n L .. J 1 ;, 13 ;;:t-[eil 1\ Centrnl 
Lei u" "839 d<> 21 de sdem ' Resp. Exp. da ~a ereta ria Geral ' r o c a., 0 to U!,. 'oc .a, ,, 11 (h.<-rt '~"t: 1 . p,..y0 bl'o d~ 194..,' ~ -, ocupantl:! do carg{J (1a classe 

.,, O Governadot• do 'rerrit6- «A», da série de classt~a de 1 » 111 Si.cudo Juracy 
RESOLVE : . rlo FcJcral do A m c p á, D.ltiló~·:Uo, niv~l 7, do Qua- ~ " 11J Domiugo Zn~ury <Filial) 

J tVJiiDdo dss atribuições que dr·o tle Funoionúrit1s PúlJHcos >> 17 2a-Ieiro. Leão de Om·o 
Tran~reril·, na forma uo ar- ' lhe con!orcm cs itens Vll e do Oovêrno d~:o:te 'l'<m·itóJ•!o, » 18 3u-!dra Za!.!urv (Muil'iz) 

tl 5•) . ll .. '1 l l~- d j •o d D 1' I n . " . s )) l~! 4a-ieira l'tr.t~al go "• trem , ccnHmHtu\ ·"• o urt go '* , o ec·rc.>tc•- :) .. tr.o D<1 tJ IHSt•O oe o.:g-u- 1 
com o llt·t!go 53, it11m li, clu lei nu 5.6o:1, de 21 sctc·rullro i'rn,·a e Gu·1rtta, par3 n claG- , » :!U h:Heü a H. Po,·q 
Lei ur. i .7ll , de ::::8 de outu. ju ~.9'.::3 , sç dh, ui\·cl !'?, dti. me.ml3" » :!J liu-tt>i>li Jnt'<ltY 
bro de 1.!Jii2, José 'forre!' sürio de clu·<lfl'll, du Ouudru I :> ~~ f:âbi.H!O ~l~rl'Hii!) 
.Bandelrrt, Armrtlldo Perkat!a [ HEBOL\'E: acimo. rcl'<'riun, V'ot!'o em: » :2;! l ;nmtr·l.!o l.r .!ú lt., Oupo 
do Llm1 •. Emidio Hola SoUl·es, P· ,. . . f , . cousec;ucncia da tl'Hlll'l'er~n- " :'I zr.-f•:!m í:t·~,Jr~· ( •l•·iz) 
C:H·los l'arooso Raio I, Luiz; 1 omc .~ 1 · na., ormr. Pl cvls- citt dê sério ue cll's-s ... ~ de >< ::ti Ta•·r"-l.~>lra l'•.!lu ":I 
Emit· Pe rcs. \Vcoc.~:>lau Rod!'i- 1 tu,nus ar~;~o::; •J

9• 4? 0, 41• da. Autonío Auguf.liJ 1 ires tia » :::~ (;.,·''L f··i•·:t D. ! 'l''"' 
gueb c~rdo!!O, Aoüo Franris- 1 L:! ~,r. 1.,'}.1• de 2~ ti~ 0~_tu- Cos(:J. X ~)'/ LILint. ·J PÍIL~ <Jl.lU·J;j' 
tlO de UiYO;ra SaudovaJ Ã1n- biO (!.e UJ·>i!, .cnm})Jnai.O com ' » 2[; ~ d.i'' p :\r•a f.: e:-1·:·~.no 
côdo. da Lu;., Nelson lJt:~rlt ~., 1u~:~t11 ;Jo.; 00 .... D.~Pre.t~J nr. P<~J .) cio cln Go\êrnt'. o~:"l, :.!!) ~·.;;k •J Zup:T'y tl•ili.!l} 
de Lum, .i'lnrin ~.1\l'lt'AJ..-ern~.- ~~·ffl~;, I. e,.-~ d~ )anet:o d_e A1ac~:pá. 3u ~~c iusb1,1 uc l!'tll. ! ,. :;a D··mi:1~íl Z ,gUi·:: (.l~tl iz) 
Juc~. A,•miada A!Jcton M•H'd- ..... HH:. CJc.e. o .tlorq:tNl ct; So: .. - . I » aJ ~.:';::undtl·.i: .. in~ Co.'llt:·"~ 
t•a .José Uruz ele Oliveira j zn, 0 Jupante. ltO c.a r g 0 ua Gl.ln. Lui;~ Men1!,~s dJ. S!lva, 1 •.• ..., . <>t>' .,0 ,1,. 
Oomic;~ uo '~<'"r" 'il" Goru:.. .. · el1.H;~>e ~ l·l», uu séi'l~ do c: las- (o.JVotn..l\Üh . 1 •• ~..... 1, " ... ... l t!l!io th· l.!Hl 

· .. '"' • t: "" .,,,, "'OS li' r;~ul'(:lrO lllV 1 9 f 10 ;,;iltoa ~:o::..rt!S Ga,·doso i'em- - .t. • ' '· e-. • ". 1 ~•1:1>'~'11-!l'• ~ li 1 _ y'".~:u:~s 
1 () :.. , Quaoi:'v de Funewm;.rws Pu- J "' '- · d ~" - -

pon 1u .uure&ma ~03 .~au.N;, olic .6 do Govêrno dê'"le 'l'c"- os.., • crcn'.'l .<1 \ •c;:·ta '!'<3!:~1lil'a L~; ..; 
Manoel EsteY~·s DwJ, J>eiruf- i•óu 1 .:: - ·, Roi'p. Ex r. th ;::'-ct\~ttu·ü! Chefe da ti~··üu t!c 
1'0 lzn i:J.~ P~r·cira, MbnOel Fer- r., ~.10 · lo~~uo n~ D~tls~1.0 d~ Gtml. 
reira -'ellro JoG"' Ba!"-ttn Ohr~fl, :t:n ••• n classt~ ."Y·'· m- li'Jw:tlizn\':'iJ 
r~c;.t-re e ~Í'"'C"Cl I3"~<'dlto' d• ' vcl 10• ~la. nwsrna G('.rlG de o Gvvcrnu•lol' do ·~·p;•ritúri n 

• ' ·'· " "' · 0 " cl·•sses do (lt•a iro ",. ·" -e Suntos todo ocupanre~ ti, •·. - • • · 1 .... c.m-. • · Fl;L('t:ll do A!llt:.iW, u.:a~JrJ 
c·argo da clu;se do 'l'rllb~llhl!.~ f,ertd.o, ·,~ego .. em conscq,u::ncJa da~ atr:bui.;õt~' que l!H: et 11· 
\Jor, uü'el 1, ucrtcncC'nles no ~.a l!.anb(ercncln ;dê St ria uo rerctn os l•t:nb Vll e L'\, ctu P.Mr~:, f~ O Sag;,1:r.~.i.:.: 
t>uut!ru ti e Fuocionârws Pti· f11lllSea ~~~ VJ ouqu,m Clemcn- tl!'ligo 4-0 • rjq Dt:crelo-ll'l DL'. í} Gà!nll1·~ 
bllcos <.o Govêrnc> cli!sta Ter-

1 
e da ~ 11 a. 5.a:m, de 21 Liu sdcmLro ti~ 

rltóriü, p~ra a clu.~sc de S::t·- 1 Polúdo rto Govêrao, em Ma- HI.J:.!, ::cc\':<O de Co,1:··'••r:r.ç-á~1 
ve!ite, ll!V•:l 5, uo Quudr•l capi, :;o cie junho ue 196•!. 
acu:r1o. re!6l'!do. em vuga exis HESOLYE: I PI)L'LfÍ!l ll') j;;:,lt:l !}:,){;, 

tente no ll.}l!uülo Qua'áro, em Gen. Luiz Mendes da sn,,a 
rromo".·er, na fo<ma pl'(;','Í3- O L!i:·t>t: :' " <.:vm:: li•fr.ut~ deCOl'êoc!lt rle. aplicilç!lo de G~vcrnador 

ta nos artigos :-m. -ltJ t ·!1, c:n na Ciri:-.J; , •.' 8<-~mu~l\a c 
Lei nr. 1.711. Ü\· :!~i tlo outu- 1 Gu<> J,l, 

Lei n• 3.iSO, tlr: 12 de ju:iw 
de JflõO e Euquadr·amcnto De
Iíoitivo, aprovt~do pelo De
CI'Ctu n° 52.41J8, de 211 da se
ttm;bro do l!l63. 

Pa!ac:o do 
:.1ueopã, :m 
1.9!34. 

GoYêru.>, e11J 
de junho de 

Gcuernl J.uli. Meneies <la Sil•:a 
GovC'roatloi' 

José Pereira da Go~tl 
Resp. Exp. da Sect·eturiu Ütl· 
r ai. 

.Jos\• PP.rcira cla co~t~ 
Resp. p.jE:.;p. ria SecretE.tia. 

Gcrnt 
bro do 1.!:);,2, <·umllitmtlo crm~ 'J 

o !Htigo :1", do !Je:m·P\(.1-U:·. Hf~~OJXE 
O Govcrr:aílor do 1'erri!ôrio 53.tbu, d~ 2;;, {!e . junl'ilo 1!~ 1 

Federal uo .'\111aptt ur).:udo 1.~61• J~1<~il 1 tH'lc.~:- de Azc- f lksi!.!J';'õ' li!: :.:.•J'> :!·orn '.. :tl
cln~ atl'lbt'ições quv '1110 con- 'edo, s<:npn~tu . t•u cuzg" da · !'llii' f ;tiõ'\a :\u·: .\;;rb~cnte 
· ,,. 't, 'llJ ·L · clus::.íl «<•.» , on sew' .Jij ch!::.- • • tC.em os 1 cus \ o IX~ to I .. 1 1, ". ,· , ,1 . J o 1 ; C'on11.:l'r.id t:!H·l J:! A (' Luiz 
arllV.o ,!O. úo Dec;·oto-lm !!" se~ t ($ l;ul ~li 1: u ~" l'• {o I·· . . -
~.8~9. :)e :'.1 Jc ~r>tembro de ~).1.1afl:o. :te, L·t~uuorwyw:-: ~Ju- I c'W!.4 J JY<•I·cf·. LH lt'\t-llH.'-

1 9 to Ottcu~; uu (,t.\' eruo dc:,t(' 1 e:·- C:a•l'~·•t••i.; lJÍ' ~.1 ; iofs.dilS 
. ""• 'I"' . I r • ])' . - _, •• "' • • • ' 

rr uno, o 1UW na :v r:.;, o 111,; lWS~l' D'' '•"i c• --. ··r·1 " " " ITI· 
OI.Jra:;, Pfll'" ~;~, ~.1ae,;o ,d-; •. , !i í- , · '· ' ' ' • 1 ·~ • ~·" ' • 
vel o. l!a mc•ma sé r i e uo pc.almrcm t'·'· f tm<;urs t l.l Es

i'romcver, nu forma prc- C'lu:;r,e~. do Qur.d:-o ll•'lmtl rc- :'l'riYáo 1~0~ 1\l.~tt:.~ Pul!dnis 

HESOL\'E: 
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númer·os 4 e 2, respectiva- ORDE~i DE SER.JIÇO I mendos, entre servidores ci-J ciot1ul, oncan1inhará o preces-
mente. I N 047/54-DE YIG e militares ou proris!!to- so no llílnistério ou repal'ti-

Dê-se Ciência e Cumpra-se , O Senhor Proiessor João I nnis liberais .do l'econhccid~ 1

1 

~ão autônoma a que <lsth•er 

G b
. d Ch r· d p I Franzolin Nato, Respondendo ídoneidado, pelo Presidenll! li::ta!lo o servidor a fim de 

1a mete a e ta e o- oel ~·pediente .. ., D' · -0 • . . ' . 
Ucia em i\!acapá 2g do J·ulho -d 0EdD~ ã u.. lVlS~ 1 uu nepubhrt.!, que destguai·á \ ~er submetido ao ?ra;idcote 

, 1 e u-.aç o, por nomeaçao d t ~ 1 • .. •• , , cl 1; 'b'' 
de 1.964. • lugol e usando das atribuições 1 en r<> .e:s 0 P· oswen.e. ~ .e pu Jtca. 

~ Washington Amud Masca- '! que _lho são concedida~; pelo l . 1 
renhas _ Maj Av l<eg1monto Interno, etc., 

1 

Art. 3o.1 - A iuv~~~!gn.ç~o I P:uágrafo ún!co - ce se 
Diretor e Coma nu ante da DSG I P. ESOLVE · sorâ _aberta por luiettht'I'Q. . <In trat..l;1 de ser-vidor Cb~'Miual 

1 • • Corutss!lo, ou ruetliante deter- · .. 
. . . roinação d•J Presidente da I ou mumcipal, o proc·esso se-

I Dtspenaar ex-ofíciO o OCU· . • I • r . 
Dl

·
11

;
850 

d~ r:.•••car-5-n ·I po.nte do cargo da ciasse de rtepú,tJhca, uo~ ~linl::.tros. ,la rn reme 1do ao go~e:rnador 
H u \i t.Uu .,uv Inspetor de Ensino Pl·im:irio Es~aoo, u.~'* .cncl:~s llos Gn~i- uo <!U!il couber a dCl'lSfi.O . 

., . - nivel 11, Amujacy Borges de ue~~s ~1\1! o Mlhtnr da; Pie-
PROVA DE SEt,EÇAO PAHA J\lenc!l.r da. função de Secre- R ld~nCJC. .da RepúL!ica ou aln-
PROFESSORES PRIMÁRIOS tário do Coléo-io Amapacnsc. da <.'m Vlrtudn do repl'csenta-

A~l. 7° - Se nas iúvestiga
çõca, lÕl' verilicada tt exts-"' ç!\o dos dit·i~ontes de autur· 
tênda de crime, o pNcesso 
será l'emctido pela Cümis~ão, 

em original ou em oópia nu
au~êntlca, à an.toridado <'Om-

RESUL'rAOO Dê-se Ciência 13_ Cumpra-se guias, sociedades • de ooono-

l 
m!a. m tsta, fnndaç.oc:s e OJJJ· 

R9.imundo N do 0 Costa .. 6 5 . ~abiu.o te do Di~etor da Ui- pr-êPas públiens. 
· · • 1 • VlE:ao oc Edncaçao, Macapú, 

Uberlâodia A. Peoalbcr, 70,8: 20 do julbo de 19(54. 
Rlvunda N. S. Guimal'ãcs, 6S,a ! 

1 
- ,., 

1
. •. t 

R i d D 
a
1 

~.1 ti 6., 0 • , ot1o L' ran:.~o w 1'ie o 
tl mun o . u . 11 ar .ns, o, ; Resp. pfExp. da D E 

Raimundo. Nery Vuleute, 63,01 
Raimunda BNtga da Ros" 6? 31 ORDEM DE SERVIÇO 

.... -· N° 4~/6! Dt;' 
Zélia f t·eire de Brito, 59,3 1 ' " - o;;. 

Maria Caetano. A. Picanço, 51-1,1 () Senhor Pt·otes.sor João 
Maria Kllsa Lima 59 u r FratlzoUo Ne~o. Resi}ondendo 

• • ' : 1 pelo Lxpedieute de Di"isão 
!llo.actr S1mões Tavares, 5J,83 1 \!e Euucação, po; nomeação 
Remaldo de Costa Alves, 58,83 legal e u~:oando das atribui
Luiz A. Costa Guedes, 57 ,O \ ções que lhe sao conceilidae 
Maria S. Vleirn. Borges, 53,8 pelo Regimento Interno, etc., 
Albertina G. da Silva., 55,5 J RESOLVE: 
Aiidro.dina L>. C. Quedes, 53,5 

Designar o ocupante do 
Josó Gome~ de Oliveira, 55,5 car~o tia classe de Inspetor 
Marlene A.t·dasse Picunço, 53,3 de· Euslno Primál·ío nivel 11, 
Raimundo B. Obuere, 58,33 Eurico de Jesm~ Moreira, pa-
Juracy M. de Al meida, 53,:i r a exercer a função du Secre-

túrio tio Co lég!o Atu~J18ense, 
Raimundo M. Baia, 52,33 em su bstltulção a Amuiucy 
Plácido Portnl do So uza, 50,83 Borges rlc Alencar, que foi 
Orlvalda dos Reis Nunes 50 83 clispeu~ado pela onlcm de 
Pedro Almeida de Souz~ 50 5 serviço 11° 047 j64-DE. 
Adalgisa dos s. Cânuiao-' 50'5. Dê-se Ciência o Cumpra-so 
Mar.ia de J. c. 'l'etxeit·a' 50' o I . ~abinctn do Dit:ctor da 0~-

, ' v:Aao de Ertuca~·ao, MacS~pa, 

Macapá, 29 de julho de 1.001.120 c.ie juibu de 1!lô4. 

Benedito Aparociílo 'fa vart>s 
Chefe da S.E.P.P.P. 

Joüo Pr·anzoliu Neto 
Resp. p/J~~p. da D E 

. Pm·~grafo 1°- Ettt ou da Mi- petfnte para promover a ~çiio 
mstrr10, (I r.:spectlvo Ministro 
pode1ts. promo\·er· as !uvestlgn-~ penal. 
ções que ju!~;<ll" com-enit!ntes 
c cncamfnhà-la& diretamente Art. 8° - n. Cornissão será 
ao Pt·~sidcnte <.!n. República, vinculc.t!a a Presidêncin da 
Utel\dldiiS as formalidadeS n · bl " · · 1 dl\ste .:iccreto. n.epu .tca, por mtermédw t.o 

Mit!is(ério da Jtlstiça l' 1\e

Pr.rfuJ:-afo !!O - As investi
gações poderão também :;~· r 
feitas pela Comissno medten· 
~e rcpreaol'ta~·: o dos gover
nadores llo3 EstndoE e pre
feitos municipais quanto a 
servidores 5(;1> :a; rallpectivas 
juriM!!çõe!>, rcssnlvada n com
petência que Qnbc àquelas 
autorid:tdes. 

!;ócios rntei·iores. 

Art. 9° - Par:1. apiiceção 
das sanções P!'CViPtas no al·
tigo dez do .; to In~tituctcmal, 
a ptopr. :-: 'f rl11 Ccnf dho de 
Segurança Nactona! ao Pro- . 
oi dente da ·nepública poclwí 
SCI' IJ!"Ovocada. rueãiaute· rc· 

• P"r· g•· •o ao Q l j 1 prt!sent:açõss de qualquer de 
• n a . ."til - uan< o \1 • b t • 

~ar convonlcmte. parn r. me- sens mero ro~. d(J~ c.H~Jes dos 
Jl1ot~ npllCI\\'frc úo Ul'tigo séti- 1 pod&res dos Est&dos, bem co· 
mo, _pa11tgrar:> 1ínico, r! v Ato I mo por iniciativa do SectC::tft
lnsh~uclonv.J, po1ltH:á ~meia a 1 rio Geral d"quel"l Consêl'to 
Comt:aaão, por lnicJnhva pró- · ... ' 1 

• 

pl"ia. urontOvet· as lnvestign·l 
çõel' rin órbita Jus Est:>elos e Art. iú0 

- Êde: .Jccrf.to en
Munic!J>iot~, ser<~ prejuízo dn l trnt1i em vjoor nu <luta de 
compc~ó!1Cit1. do<:~ ~ovcr~ndi;t'c.t: ; !lt:U pnb!ica;úo e prtwa.lecerá 
(! prc!ctt<.. s n~ edl'Ç:iO r:.oul f • I 

do ce.so. i'o que se rc.ere eo nrí1go 
sélip10 do Ato !usti!uclon:;.l, 

Art. o~o -- A Corr.iJJ~á~ _po. p~lo prnzo de s~is ID(':;cs a 
dcrá deJegr.t· GUI)~ ett•:bull;O{'<l, 1 •• n -~: •• 

ORDEM OE SERVIÇO 
N° 4G/6·1 - D E 

no que concernc 1\ tlillt!nrc!as contar de 9 <le r,.;i!l .,, ,.,.Il\e 
Pres~dêndQ dJ n pr~vidt'nc!u~ n~ce~>bárlus, a I u, (!Utlr.to e o art:go dez do 

,...,. ~ l 1• um d? SHUl! mcw!>ro:.:. ou r.. ! rucsml) Ato, pelo prr.zo de 
O Senllo1· Pi'ofessor Jo!!o 1 ~~epUt)HCO t<>r~c!ruiJ qt:e _to~lham r.s cor.- : e:~s:;enla nills a cnntnr de. 

Fraozuliu Neto, Re~pondcndo dlçces • efcr!das no ndigo • '. 1 • 
pelo Expediente da Dlvieüo • DECRETO no 53.897 segundo. ~ po~s~ oo Presl• .. cute dn Hepu-
de Educação, por nomcac;ão j de 27 do ab.H do 1954, 1 bli.:a, uo dia ló Jet.te roê-s. 
legal o usando dos atribui- , 1 
ções que lhe são concudiéa·$ · que regulamenta. os ar- Art. :;• - Ap(:<~ a investi- I 
pelo H.egimento Iotern(l, etc., 

1 
ligos 7° e lo do Ato ga~ão uu dli~i:!lllC ela,, herá t l3r~!:tí!ie, 27 de t!lnil do 

r Iustitucionsl, de 9 do duoa op~.;rtumctru~o do acftõ~:t, 119G4 Wlo d<1. !ndcoci.id(•.ueía e 
Rc!>olvo: 1 fl.b ril de l!:JG4 , Ol'8! ou e s c 1· 1 t n ao tu- ~ , 1 • • l · ! dicia{lO q ll0 para isso sNA 76 dc. he!Jt.l)llca. 
Designar o ocupant~ do r.ar- 1 «0 Presidente da República, r ouvillo em pruzo ro?.ollvel n1l.o 1 

go da classe do Escrevente 1 uo uso de eaas atl'il.>uiçõcs 1 excedente tlc oito lilt\S, :;.c não: A") TlümiHdú C'· st·' lo P<anoo 
Dnt!lógmro nfvel '1, Atlulpho constitncionsis é tendo em' tivGr nntes ap:'O!Hlllíai"!o seu.; 1'.. ·! ,u. '' '• 
Engôoio do OJivoira NPry, il vista a necessidade ela apli- 1 moth·os em depoimcnlo~> ou 1 M!:tou :Sor.rt'S Campos, 
removido da. S<.'cretaria Ge- caçÍl.O uniforme no d!:;posto I por out.·&. lormu. 1 Ernesto d~ MC'l0 Dnlit>fo., 
ral do Terl'itório, purn esta ! nos artigos sétimo e tk!. do i · A· tm· <iu. Cosb ,, ~~i!·;o, 
Divisão, pM Occr~Lo datado I Ato Iustitucionnl I Parúrr:·Afo üni<~fl - A difi-1 "' . V. <1::. Cunha, 
do o:t-OCi-6·1, para des&<upe-f l culdude opostu pelo ind.irh1:io l 
nha1· a função de Pror~ssor DECRETA: ltü cumprlmci.i t'l dt'')t!t\ io t ma- Otávio U<'uve(a du Bt:lilõcs, 
de Matew<Hica o a Esco~a No r- i p rt 1o _ Fica cr'· ela a Co- • l:uaqe não impt:tiir~~ us cou-

1 
.íuu~·e-z Ttvoro, 

mal. de Macupá, n pai'ht• do SI mi~sr;o Gemi óe 
1fi1vesliua- ! clt~soc~ !!a U"tn. l~>slw~ ~e~ ~-. O!"r.:lr Tl1crepson Fi!i1o, 

de JUllhO p. !H\Ssudo. ~õ; .. com u iuc--mbência '~d .. ' juizo <ler.ta (;~ ~.nv:-~.;tlg{•!:oes I rlávio de L:1cN·â~. 
Dê-so Ciõncln o Cumpra-se f pr~~:war a inY~s1iga.ção s~~ Ee ren-lhl'~tu c;;L<·!~ .. t~;a. Alnalóc ~usr::l'k!nd, 

. . . ; mart··' '" q11e so "'el"l'" o "r11- ~ ' • · Gal>mete do Dtretor dn. Div1- :; ~ ."" - • "·" . ". · ·~ . .o~d:;..,n Freirn L:tvaJ&Cl"G 
são de Educação, Macapá, 17 ~0 eébm{', pur~~r~ifo pmhel- .. .t\l"t G-> - ~nct-rn:do! íl mves , Wr.n:it:rit~· . 
de iu1bo de 1961. \o, a" .At., tn~_?CUo.;.onal dú 9 : .:gt•4,:ãO, n Com!t·<~! V, se coo- ' R,· ... . •~ r! ti B .t• 

- oa nlml llo l~v.J. I .-;itür p~;!:l alJHcat;!lo de a!p:- .t.l~~·"' "' e_ I, ourt> t.IO, 
.JOAO FilANZOLIN NETO Al't 2° - A Comissão ,;;~Ilha das sun\~ÕlS pré\'iSl.sR J•u I Dnme: AgoslmtlO Fnraco, 

RP-sp./ Exp. do. DE comporá de !:és mem!>J•os no- 1 ar\ir;o s(timo cio Ato Iuslitu· ! Mtnirr• Thibnu". 


	

